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§ 1º O público alvo da Linha de Crédito são pessoas físicas
e jurídicas beneficiadas com financiamentos no âmbito do PROGER
Urbano Investimento, de que trata o art. 3º desta Resolução, e es-
tavam em situação de dificuldade econômico-financeira.

§ 2º As operações poderão ser renegociadas até o limite da
linha de crédito em que estão inseridas, com prazo máximo de pa-
gamento limitado a uma vez e meia o prazo máximo de finan-
ciamento da linha de crédito da operação.

§ 3º O valor de refinanciamento fica limitado ao montante de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para operações com pessoas
jurídicas e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas físicas.

§ 4º Os financiamentos contratados no âmbito dessa Linha de
Crédito terão encargos financeiros calculados pela Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP ou outro índice que venha legalmente substituí-la,
acrescida de taxa efetiva de juros de encargos de normalidade e da Linha
de Crédito e de encargo adicional de até 2% (dois por cento) ao ano.

§ 5º Poderão ser financiadas nessa Linha de Crédito as pes-
soas físicas coobrigadas ou sócias que assumiram o empréstimo, nas
mesmas condições estabelecidas neste artigo.

Art. 9º Será admitido nas linhas do PROGER Urbano In-
vestimento, referidos nos incisos de I a IV do art. 3º desta Resolução,
financiamento de capital de giro associado ao investimento, limitado
a 20% do valor do financiamento.

Art. 10. Serão admitidas como garantias da operação, as
garantias admitidas pela política operacional da instituição financeira
operadora do PROGER Urbano Investimento, definidas nas políticas
operacionais de cada instituição, observadas as normas do Banco
Central do Brasil.

Art. 11. As instituições financeiras operadoras do PROGER
Urbano Investimento deverão identificar em suas ações publicitá-
rias/informativas que envolvendo as linhas de crédito do PROGER
Urbano a identificação do nome do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT; e exigir que todos os empreendimentos e bens financiados com
recursos do Fundo tenham que exibir, obrigatoriamente, placa no
local de execução do empreendimento ou selos a serem fixados nos
bens adquiridos, nos seguintes termos: "PROJETO FINANCIADO
COM RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHA-
DOR - FAT".

Art. 12. Não será concedido financiamento às pessoas ju-
rídicas cadastradas no CADIN ou inadimplentes perante qualquer
órgão da Administração Pública Federal Direta e Indireta.

Art. 13. A seleção dos trabalhadores a serem contratados,
pelos beneficiários dos financiamentos da Linha de Crédito que trata
esta Resolução deverá ser feita preferencialmente nos pontos de aten-
dimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE.

Art. 14. As operações de financiamento previstas neste Ato
serão realizadas por conta e risco do agente financeiro.

Art. 15. Para operacionalizar o PROGER Urbano Investi-
mento as instituições financeiras deverão apresentar Plano de Tra-
balho contendo, no mínimo, a apresentação do Plano, as diretrizes
gerais, a metodologia de trabalho e as bases operacionais da Linha de
Crédito, a ser aprovado pela Secretaria Executiva do CODEFAT.

Parágrafo único. Nos contratos dos financiamentos de que
trata esta Resolução, constará cláusula estabelecendo a obrigação de o
financiado fornecer todas e quaisquer informações necessárias ao
acompanhamento da operação contratada, passível de supervisão por
parte do agente financeiro e do MTE/CODEFAT.

Art.16. As instituições financeiras oficiais operadoras do
PROGER Urbano Investimento devem encaminhar extratos finan-
ceiros e relatórios gerenciais, para fins de acompanhamento, de acor-
do com as normas estabelecidas por este Conselho e pelo Ministério
do Trabalho e Emprego.

Parágrafo único. Fica a Secretaria Executiva do CODEFAT,
sempre que necessário, autorizada a solicitar outros dados que julgar
pertinentes ao acompanhamento dos programas financiados com re-
cursos dos depósitos especiais do FAT e autorizada a adotar as pro-
vidências indispensáveis à execução do estabelecido nesta Resolução,
com a observância estrita as normas vigentes.

Art.17. Os agentes financeiros terão prazo de até 60 dias
para promover as adequações operacionais necessárias ao cumpri-
mento desta Resolução.

Art.18. Ficam revogadas as Resoluções nº 286, de 23 de
julho de 2002, nº 287, de 23 de julho de 2002, nº 319, de 29 de abril
de 2003, nº 610, de 7 de julho de 2009, nº 677, de 29 de setembro de
2 0 11 .

Art.19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 753, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

Altera a Resolução nº 330, de 10 de julho
de 2003, que instituiu a linha de Finan-
ciamento à Exportação para Micro e Pe-
quenas Empresas - PROGER Exportação.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 10.360, de 27 de dezembro de 2001, resolve:

Art. 1º Alterar o Parágrafo único do Art. 1º e o item "d" do
Art. 2º da Resolução nº 330, de 10 de julho de 2003, que passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º (...)
Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, serão consideradas

micro e pequenas empresas aquelas pessoas jurídicas com faturamento
bruto anual de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 2º (...)
d) TETO FINANCIÁVEL: Até R$ 600.000,00 (seiscentos

mil reais);"
Art. 2º Os agentes financeiros terão prazo de até 60 dias para

promover as adequações operacionais necessárias ao cumprimento
desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRGILIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 754, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

Regulamenta os procedimentos para habi-
litação e concessão de Seguro-Desemprego
para empregados domésticos dispensados
sem justa causa na forma do art. 26 da Lei
Complementar nº 150, de 1º de junho de
2015.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e conforme o
disposto no art. 26, § 1º da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho
de 2015, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios relativos ao processamento de
requerimentos e habilitação no Programa do Seguro Desemprego na
forma do que dispõe o art. 26, § 1º, da Lei Complementar nº 150, de
1º de junho de 2015 e a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no
que couber.

Art. 2º O Programa do Seguro Desemprego tem por fi-
nalidade:

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta;

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do
emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação,
recolocação e qualificação profissional na forma da Lei.

Art. 3º Terá direito a perceber o Seguro-Desemprego o em-
pregado doméstico dispensado sem justa causa ou de forma indireta,
que comprove:

I - ter sido empregado doméstico, por pelo menos quinze
meses nos últimos vinte e quatro meses que antecedem à data da
dispensa que deu origem ao requerimento do Seguro-Desemprego;

II - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário
de prestação continuada da previdência social, exceto auxílio-acidente
e pensão por morte;

III - não possuir renda própria de qualquer natureza, su-
ficiente à sua manutenção e de sua família.

§ 1º Os requisitos de que trata este artigo serão verificados a
partir das informações registradas no CNIS e, se insuficientes, por
meio das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, por meio de contracheques ou documento que contenha de-
cisão judicial que detalhe a data de admissão, demissão, remuneração,
empregador e função exercida pelo empregado.

§ 2º Considera-se um mês de atividade, para efeito do inciso
I, deste artigo, a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, conforme
previsão do art. 4º, § 3º da Lei nº 7.998/90.

Art. 4º Para requerer sua habilitação no Programa do Seguro
Desemprego, o empregado doméstico deverá comparecer perante uma
das Unidades da rede de atendimento vinculadas ou autorizadas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE munido dos seguintes
documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual
deverão constar a anotação do contrato de trabalho doméstico e a data
de admissão e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo
empregatício doméstico, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos
últimos 24 (vinte e quatro) meses;

II - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT
atestando a dispensa sem justa causa;

III - declaração de que não está em gozo de benefício de
prestação continuada da previdência social, exceto auxílio-acidente e
pensão por morte; e

IV - declaração de que não possui renda própria de qualquer
natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

§ 1º As declarações de que tratam os incisos III e IV, deste
artigo, serão firmadas pelo trabalhador no documento de Requeri-
mento do Seguro-Desemprego do Empregado Doméstico - RSDED
fornecido pelo MTE na unidade de atendimento.

§ 2º Os documentos descritos nos incisos I e II serão subs-
tituídos por sentença judicial com força executiva, decisão liminar ou
antecipatória de tutela, ata de audiência realizada na Justiça do Tra-
balho ou acórdão de Tribunal onde constem os dados do trabalhador,
tais como a data de admissão, demissão e salário, dados do em-
pregador e o motivo da rescisão, se direta sem justa causa ou in-
direta.

Art. 5º É obrigatória a identificação do empregado doméstico
no NIS, NIT ou no Programa de Integração Social - PIS, cujo número
de inscrição deverá ser indicado em campo próprio do requerimento
de habilitação e do formulário de Comunicado de Dispensa do Em-
pregado Doméstico - CDED.

Parágrafo único. O agente público ou atendente vinculado ao
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE deverá conferir se o requerente
preenche os critérios de habilitação no Programa do Seguro Desemprego
e, em caso afirmativo, fornecerá ao trabalhador a Comunicação de Dis-
pensa do Empregado Doméstico - CDED, devidamente preenchida.

Art. 6º O valor do benefício do Seguro-Desemprego do em-
pregado doméstico corresponderá a 1 (um) salário-mínimo e será
concedido por um período máximo de 3 (três) meses, de forma
contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis)
meses, contados da data da dispensa que originou habilitação an-
t e r i o r.

§ 1º O requerimento de habilitação no Programa do Seguro
Desemprego só poderá ser proposto a cada novo período aquisitivo,
desde que cumpridos todos os requisitos estabelecidos na Lei Com-
plementar nº 150/15 e nesta Resolução.

§ 2º A contagem do prazo do período aquisitivo não se
interrompe, nem se suspende.

Art. 7º O direito de requerer a habilitação no Programa do
Seguro Desemprego, bem como o de receber o benefício tem caráter
pessoal e intransferível, exceto para os seguintes casos:

I - morte do trabalhador, para efeito de recebimento das
parcelas legalmente adquiridas que abrangem o período que vai da
data da dispensa à data do óbito do segurado, mediante a apre-
sentação pelos sucessores de decisão oriunda do Poder Judiciário ou
alvará judicial;

II - grave moléstia do segurado, comprovada pela perícia
médica do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, quando
serão pagas parcelas legalmente adquiridas ao seu curador legalmente
designado ou representante legal, mediante apresentação de mandato
outorgado por instrumento público, com finalidade específica para o
benefício a ser recebido;

III - moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção,
devidamente comprovada mediante perícia médica do Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS, quando serão pagas parcelas
vencidas a procurador designado em instrumento público, com po-
deres específicos para receber o benefício;

IV - ausência civil, quando serão pagas parcelas vencidas ao
curador designado pelo Juiz, mediante certidão judicial de nomeação
do curador habilitado à prática do ato;

V - beneficiário preso, impossibilitado de comparecer pes-
soalmente à instituição financeira responsável pelo pagamento, quan-
do as parcelas legalmente adquiridas serão pagas ao dependente,
segundo a ordem preferencial de que trata o art. 16, da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, indicado por meio de instrumento público
com poderes específicos para o ato.

§ 1º Nas excepcionais hipóteses elencadas nos incisos I a V,
o mandatário deverá instruir o requerimento de habilitação no Pro-
grama do Seguro Desemprego com os documentos exigidos no art. 4º
desta Resolução.

§ 2º O mandato deverá ser outorgado em caráter individual,
especificando a modalidade de benefício de Seguro-Desemprego a
qual o requerimento faz referência e à dispensa que lhe deu causa.

§ 3º Será permitido o processamento de requerimento de
parcelas legalmente adquiridas por beneficiário que se encontre preso
na forma especificada na Resolução nº 745, de 27 de maio de
2015.

Art. 8º A habilitação no Programa do Seguro Desemprego
deverá ser requerida perante as unidades de atendimento do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego - MTE ou aos órgãos autorizados no
prazo de 7 (sete) a 90 (noventa) dias contados da data da dispensa.

§ 1º No ato do atendimento o agente público verificará se o
requerente reúne os requisitos legais e os estabelecidos nesta Re-
solução, bem como se está munido dos documentos listados no art.
4º, necessários à habilitação no Programa do Seguro Desemprego;

§ 2º Sempre que viável, o requerente será incluído nas ações
integradas de intermediação de mão-de-obra com o objetivo de re-
colocá-lo no mercado de trabalho ou, não sendo possível, encami-
nhado a curso qualificador disponível ofertado no âmbito do Pro-
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico de Emprego - PRO-
N AT E C .

Art. 9º O pagamento da primeira parcela será agendado para
trinta dias após a data do protocolo do RSDED e as demais a cada
intervalo de trinta dias, contados da emissão da parcela anterior.

Art. 10. O trabalhador fará jus ao pagamento integral das
parcelas subsequentes para cada mês, quando contar com fração igual
ou superior a quinze dias de desemprego de forma que:

I - O segurado terá direito a 1 (uma) parcela se ficar de-
sempregado até 44 dias após a demissão;

II - O segurado terá direito a 2 (duas) parcelas se ficar
desempregado até 60 dias após a demissão; e

III - O segurado terá direito a 3 (três) parcelas se ficar
desempregado por 75 dias ou mais após a demissão.

Art. 11. A quantidade de parcelas adquiridas são obtidas a
partir do cálculo feito entre a data da demissão e a data do reemprego,
a data do implemento do benefício previdenciário, data do óbito ou da
data da prisão do segurado.

Art. 12. O pagamento do benefício poderá ser efetuado me-
diante crédito em conta simplificada ou conta poupança na Caixa
Econômica Federal - CEF ou, ainda, a partir de apresentação do
cartão cidadão ou outro documento de identificação com foto.

Parágrafo único. As parcelas creditadas indevidamente pelo
agente pagador em conta corrente reverterão automaticamente ao Pro-
grama do Seguro-Desemprego.

Art. 13. O segurado deverá promover o recebimento de cada
parcela no prazo de 67 (sessenta e sete) dias a contar de sua dis-
ponibilização para saque.

§ 1º Passado o período estabelecido no caput deste artigo, as
parcelas não sacadas serão devolvidas para o Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT.

§ 2º As parcelas devolvidas somente poderão ser reemitidas
a partir de solicitação do beneficiário ou por meio de decisão pro-
ferida pelo Poder Judiciário.

§ 3º A reemissão da parcela devolvida poderá ser solicitada
no prazo de 2 (dois anos) contados da data da sua devolução in-
dividualmente considerada.
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